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LEI Nº 3.677, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

 

“Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na
modalidade subvenção social e firmar instrumento de parceria com
Fundação Marianense de Educação – Comunidade da Figueira e dá
outras providencias”.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Vereador
Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder transferência de recursos na modalidade
subvenção social à entidade Fundação Marianense de Educação – Comunidade da Figueira, na forma
do art. 12, § 3º, inciso I da Lei nº 4.320/64 e conforme art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000,
destinada a financiar despesas de custeio para manutenção das atividades administrativas e
estatutárias da entidade no valor total de R$ 78.611,34, referente as despesas dos meses de
novembro e dezembro de 2022.

 

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste artigo será em parcela única.

 

Art. 2º. Para a execução dos recursos subvencionados de que trata o artigo anterior, fica o
Executivo Municipal autorizado a firmar instrumento de parceria com a Fundação Marianense de
Educação – Comunidade da Figueira, através de Termo de Fomento ou Termo de Colaboração, com o
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propósito de custeio manutenção das atividades administrativas e estatutárias da entidade conforme
as despesas oriundas do exercício de 2022.

 

§ 1º. A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente conforme o instrumento
de parceria celebrado com o município de Mariana e de acordo com o respectivo plano de trabalho a
que se vincula.

 

§ 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a realizar a prestação de contas conforme prazos e
normas estabelecidos no plano de trabalho e no instrumento de parceria firmado com o município de
Mariana.

 

Art. 3º. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano de trabalho aprovado e
previsto no instrumento de parceria, fica a entidade beneficiada sujeita às sanções administrativas.

 

Art. 4º. As despesas previstas nesta lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária
pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania - SEDESC:
08.02.08.244.0019.2.078.3.3.50.92, cuja fonte de recurso é 1.501.0000000 – Outros Recursos Não
Vinculados.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 28 de março de 2023.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercício

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos
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(Republicação com correções)

DECRETO Nº 11.329, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável – CMRS para a Gestão de 2023/2025”

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e

 

CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº 2.305/2009 e suas alterações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados nos termos do art. 6º da Lei nº 2.305/2009 como membros do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, os seguintes Conselheiros:

 

I – Representantes de Órgãos do Poder Público

 

Titular:

Flávio Brigolini Neme (Sec. Mun. Des. Rural)
Daniel Lourenço Peixoto (Sec. Mun. de Ambiente e Des. Sustentável)

Suplente:

Wander Moreira Alves (Sec. Mun. Des. Rural)
Antônio Mauro Carneiro Gomes (Sec. Mun. de Ambiente e Des. Sustentável)

 

II – Representantes de Entidades da Sociedade Civil Organizada

 

 EMATER – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rurala.

        Titular: Wellington Lana de Lima

        Suplente: Fabricio de Sales Alves Pinto
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Sindicato dos Produtores Rurais de Marianaa.

Titular: Maria de Fátima de Mello Gomes

Suplente: Gilson Gibson Gomes

 

III - Representantes dos Agricultores Familiares e de Trabalhadores Assalariados Rurais.

 

Associação dos Agricultores Familiares e Moradores de Goiabeiras e Região:a.

Titular: Sandra Isabel do Carmo Silva

Suplente: Claudiana Januária Ferreira

 

Associação dos Produtores Hortigranjeiros de Marianaa.

Titular: Julio César Fortes de Paula

Suplente: Waldir Pollack

 

Associação de Moradores e Amigos do Distrito de Bandeirantesa.

Titular: Darling Willian Gonçalves                          

Suplente: Bruno Martins Saraiva

 

Comunidade de Constantinoa.

Titular: Neimar Fernando Pereira

Suplente: Alexandre Esperidião

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Assalariados, Agricultores Familiares do Municipio dea.
Mariana

Titular: Sérgio Aparecido Martins

Suplente: José Francisco de Carvalho
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Art. 2º - Ao CMDRS compete promover:

 

I – O desenvolvimento rural sustentável do município, assegurando a efetiva e legitima participação
das comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável – PMDRS, de forma a que este contemple ações e apoio e fomento á produção e
comercialização de produtos da agricultura familiar e da reforma agrária, à regularidade da oferta,
da distribuição e do consumo de alimentos no município, e à organização dos agricultores (as)
familiares, buscando sua promoção social, à geração de ocupações produtivas e à elevação da renda.

 

II – A execução, a monitoria e a avaliação das ações previstas no plano municipal de
desenvolvimento rural sustentável do município e dos impactos dessas ações, no desenvolvimento
municipal, e propor redirecionamento;

 

III – A formulação e a proposição de políticas públicas municipais voltadas para o desenvolvimento
rural sustentável;

 

IV – A inclusão dos objetivos e ações do plano municipal de desenvolvimento rural sustentável no
Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e no Orçamento Municipal – LOA;

 

V – A aprovação e compatibilização da programação físico-financeira anual, a nível municipal, dos
programas que integram o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, acompanhando
seu desempenho e apreciando relatórios de execução;

 

VI – A compatibilização entre as políticas públicas municipais, regionais, estaduais e federais
voltadas para o desenvolvimento rural sustentável, e para a conquista e consolidação da plena
cidadania no espaço rural;

 

VII – A criação e/ou o fortalecimento das associações comunitárias rurais e a sua participação no
CMDRS;

 

VIII – A articulação com os municípios vizinhos visando à construção de planos regionais de
desenvolvimento rural sustentável;

 

IX – A identificação e quantificação das necessidades de credito rural e de assistência técnica para
os agricultores familiares;
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X – A articulação com os agentes financeiros com vistas a solucionar dificuldades identificadas e
quantificadas, em nível municipal, para concessão de financiamentos à Agricultura Familiar;

 

XI – Ações que revitalizem a cultura local;

 

XII – A diversidade e a representação dos diferentes atores sociais do Município, no Plenário do
Conselho, estimulando a participação de mulheres, jovens, indígenas e descendentes de quilombos.

 

Art. 3º - Ficam convocados os conselheiros de que trata o art. 1º deste Decreto para reunião de
posse a realizar-se no dia 04 de abril de 2023, às 9:30h, no Centro de Convenções Alphonsus de
Guimaraens Filho, localizado à Praça JK, s/nº, Centro, nesta Cidade.

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nele se declara.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 11.331,  DE 28 DE MARÇO DE 2023.

 

“Concede licença a funcionário que menciona”.

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e
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Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 99 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos
Servidores Públicos do município de Mariana;

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença sem remuneração efetuada pela servidora
mencionada, conforme Processo Administrativo PRO nº 2316/2023,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimentos pelo período de 02 (dois) anos à servidora
Michelle Pereira Xavier, ocupante do cargo efetivo de Agente de Fiscalização, matricula nº
20.342, com início em 01/04/2023 e término em 31/03/2025.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 11.333, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

 

“Revoga concessão de licença à servidora que menciona”.

 

O Vereador, Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, na forma do disposto no art. 92,
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inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO a manifestação da servidora pela revogação da licença sem vencimentos por meio
Processo Administrativo PRO nº 2316/2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Fica revogada a concessão da licença sem vencimentos concedida à servidora Michelle
Pereira Xavier, ocupante do cargo efetivo de Agente de Fiscalização, matricula nº 20.342,
devendo a mesma permanecer em suas atividades laborais.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 11.331, de 28 de março de
2023.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercício

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA SMS Nº 04 de 30 de março de 2023

 

 Institui Comissão de Servidores para seleção,
processamento e julgamento de Processo Seletivo
Simplificado 002/2023 e 03/2023 para provimentos de
cargos de contratação temporária da Secretaria Municipal
de Saúde.
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O Secretário de Saúde do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 96, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Mariana;

Considerando o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal determinando que a
investidura em cargo público seja precedida de aprovação em Processo Seletivo Simplificado;

Considerando a necessidade de contratação temporária para suprir as demandas de atendimento
dos serviços públicos;

 

Art. 1º Fica instituída Comissão de Seleção, a qual compete à seleção e julgamento de Processo
Seletivo Simplificado para contratação temporária Terapeuta Ocupacional e Médico Plantonista
Clinico para suprir as demandas de atendimento dos Serviços Públicos.

  Art. 2º A Comissão de Seleção de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes
membros:

Jonathan Chaves Silva – Secretário Municipal de Saúde
Sebastião Rodrigues de Araújo - Subsecretário de Planejamento em Saúde
Marcela Alves de Lima Santos - Gerente/RT Programas de Saúde
Gustavo Kneipp do Valle Motta - Enfermeiro/RT Unidade de Pronto Atendimento
Eveline Pagiolli da Rocha - Gerente de Unidade de Saúde III

 

 Art. 3º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar apoio Jurídico para os
casos de omissão.

 Art.4º A Comissão de Seleção promoverá e fiscalizará a aplicação do Edital onde conterá todas as
questões pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado, bem como, providenciará a publicação de
resumo do mesmo no órgão de imprensa oficial do Município.

 Art. 5° A Comissão de Seleção, bem como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da
publicação da presente Portaria até o término do Processo Seletivo Simplificado.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonatham Chaves Silva

Secretário Municipal de Saúde

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

MUNICÍPIO DE MARIANA - MG
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA Nº 06 DE 30 DE MARÇO DE 2023.

 

 

A Secretária Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no § 1º III do art. 12 da Lei Complementar n. º 192 de 05 de novembro de 2019 e nos itens
15.1 e 15.4 do Edital de Concurso Público Nº 02/2019 para o provimento dos cargos de Guardas
Civis Municipais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Ficam desclassificados, do Concurso Público Edital 02/2019, os candidatos ao cargo de
Guarda Civil Municipal abaixo relacionados, por não comparecerem à fase eliminatória de Exames
Toxicológicos:

 CANDIDATO
1.  Rodrigo dos Santos Figueiredo
1.  Luiz Henrique de Oliveira Sousa
1.  Fernando Maciel Fernandino
1.  Luan Carlos Martins de Souza
1.  Guilherme Andrade Romualdo
1.  José Marcelo Franco Pereira
1.  Magdiel Martins Palmeira

 

Art. 2º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a fase de avaliação médica do
processo admissional do cargo de Guarda Civil Municipal dos candidatos aprovados no concurso do
Edital Nº 02/2019, de responsabilidade do Município, conforme Item Nº 15 do referido Edital, a ser
realizado na Medicina do Trabalho, localizado na Rua André Corsino, Nº 87, Bairro Centro:

 CANDIDATO DATA HORÁRIO
1.  Andreia Moreira dos Santos 03/04/2023 07:00
1.  Luís Filipe Rodrigues Horta 03/04/2023 07:30
1.  Renata dos Santos Figueiredo 03/04/2023 08:00
1.  Danilo Avelar do Prado 03/04/2023 08:30
1.  Michelle da Silva Zacarias 03/04/2023 13:30
1.  Lady Anne Heleno 03/04/2023 14:00
1.  Vitor Martins Corrêa 03/04/2023 14:30
1.  Jonathan Samuel de Oliveira Nazário 03/04/2023 15:00
1.  Eduardo Furini Moreira 04/04/2023 07:00
1.  Diego Paulinely Ferreira 04/04/2023 07:30
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1.  João Custódio Borges Filho 04/04/2023 08:00
1.  Daniel Gomes Lucas 04/04/2023 08:30
1.  Euler da Silva 04/04/2023 13:30
1.  Giovanny Wender Dias Silva 04/04/2023 14:00
1.  Diogo Ramos Silva 04/04/2023 14:30
1.  Samarone Augusto pereira Ramos 04/04/2023 15:00
1.  Deyvson Manoel Rodrigues 05/04/2023 07:00
1.  Ramon Cristiano Evangelista de Jesus 05/04/2023 07:30
1.  Evandro  Moreira Campos 05/04/2023 08:00
1.  Eliane Alves Campos da Silva 05/04/2023 08:30
1.  Ricardo Pedrosa Diniz 05/04/2023 13:30
1.  Dennis Richard Lage 05/04/2023 14:00
1.  João Henrique de Góes Telles Buechem 05/04/2023 14:30
1.  Cleiton Maia Pereira 05/04/2023 15:00
1.  Wellington Guilherme de Paula Ribeiro 10/04/2023 07:00
1.  Thiago Silva Muniz 10/04/2023 07:30
1.  Ednaldo Lourenço de Oliveira 10/04/2023 08:00
1.  Samuel Wanderson da Silva 10/04/2023 08:30
1.  Bruna Pereira venero 10/04/2023 13:30
1.  Diogo Souza Costa 10/04/2023 14:00
1.  João Paulo da Costa Reis 10/04/2023 14:30
1.  Diego Abrahão do Nascimento 10/04/2023 15:00
1.  Pedro Romão Ruela Júnior 11/04/2023 07:00

 

§ 1º - Nesta fase os candidatos devem apresentar os seguintes exames médicos realizados às suas
expensas, num prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à consulta:

a) avaliação clínica oftalmológica com acuidade visual com e sem correção, biomicroscopia,
tonoscopia e conclusão diagnóstica;

b) eletrocardiograma com laudo emitido por Médico Cardiologista;

c) exames laboratoriais: glicemia de jejum, glicohemoglobina, exame de tolerância a glicose (teste de
glicemia 2 horas após sobrecarga de glicose de 75g), hemograma completo, colesterol total,
triglicérides, urina rotina, creatinina, Gama GT, TGP, TGO, TSH, parasitológico de fezes.

d) eletroencefalograma com laudo emitido por Médico Neurologista;

e) exame audiométrico: tonal e vocal com parecer emitido por Médico Otorrinolaringologista ou
Fonoaudiólogo;

§ 2º -  O médico responsável pela avaliação do candidato pode solicitar outros exames
complementares que julgar necessário, conforme a análise individual de cada candidato, devendo
justificar o pedido;

§ 3º - A Avalição clínica será realizada pelo Médico do trabalho que concluirá pela aptidão ou
inaptidão do candidato, conforme os protocolos estabelecidos no Anexo VI do Edital 02/2019;

§ 4º - Os candidatos devem apresentar cartão de vacina atualizado e completo no momento da
avaliação clínica;
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§ 5º - Os candidatos devem apresentar o relatório constante do anexo I devidamente preenchido ao
setor de Medicina do Trabalho no momento da avaliação.

Art. 2º - Em caso de candidato que considerado inapto para o cargo, apresentar recurso contra tal
decisão, o recurso será analisado por comissão técnica devidamente constituída pela Secretaria
Municipal de Saúde para esta finalidade:

§ 1º - O candidato terá dois três úteis a partir da publicação dos resultados desta fase para
apresentação de recurso, que deverá ser protocolado na Corregedoria da Guarda Civil Municipal de
Mariana;

§ 2º - A Comissão terá prazo de 5 dias úteis para analisar o caso e emitir parecer conclusivo sobre o
recurso;

Art. 3º - Os candidatos ao saírem da avaliação médica devem comparecer à Corregedoria da Guarda
Civil para entrevista, na Praça Gomes Freire, nº 220, Centro.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

 

 

Maria Marta Guido de Lima

Secretária Municipal de Segurança Pública

 

 

 

ANEXO I

 

MUNICÍPIO DE MARIANA

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Medicina do Trabalho

 

Nome:

Endereço:
Bairro: Cidade: Estado:
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CEP: Telefone: Estado Civil:

Identidade: Data de Nascimento:

Cargo: Área de Trabalho

SINTOMAS Sim Não SINTOMAS Sim Não

Dor de cabeça?   Dor nas costas?   

Tonteira?   Problema de coluna?   
Desmaio?   Problema de pele?   
Convulsão?   Usa medicamento?   
Enxerga bem?   Dorme bem?   
Escuta bem?   Alimenta-se bem?   
Tosse?   Tem alergia?   
Falta de ar?   Esteve internado?   
Sinusite?   Foi operado?   
Dor no peito?   Sofreu algum tipo de acidente?   

Pressão alta?   Fuma?   
Varizes?   Usa bebida alcoólica?   
Enjoo / vômitos?    
Prisão de ventre?   Doenças na família Sim Não
Diarreia?   Pressão alta?   
Dor de barriga?   Doenças do coração?   
Hérnia?   Câncer?   
Hemorroidas?   Diabetes?   
Dor para urinar?   Doenças nervosas?   
Dificuldade para urinar?   Outras?   
         

Outras informações que deseje Relatar

 

 

 

 

 

Assumo inteira responsabilidade pela veracidade das informações prestadas.

 

Mariana:                                      de                  de                   Assinatura:

Exame médico:

 

 

           Admissional 

 

          Periódico
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         de Retorno

 

        Mudança de função

 

         Demissional

 

 

Riscos:

 

 

 

 

ANAMNESE

Queixas:_                                                                                                                      

 

 

 

Familiar:                                                                                                                      

 

 

 

Comentários:_                                                                                                                      

 

 

EXAME FÍSICO

 

 Estado geral  Sist. urinário
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 Pele e anexos  Sist. Osteomuscular

 Sist. Cardio vascular  Sist. Nervoso

 Sist. Respiratório  Órgãos dos sentidos

 Sist. Digestivo  Outros

 

Pressão arterial:

 

EXAMES SOLICITADOS

 

 Hemograma  Plaquetas  Audiometria
 Urina EAS  EEG  RX de tórax
 Fezes  ECG  Espirometria
 Glicemia     

 

 Parecer :               APTO                  INAPTO

__________________________

Carimbo e assinatura 

 

Legislação: Nomeações e Exonerações
Legislação: Nomeações e Exonerações

DECRETO Nº 495, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

 
O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada Michelle Pereira Xavier do exercicio da Função de Confiança FC 09 -
Supervisão de Controle Interno, a partir de 01 de abril de 2023, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 497, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, e

 
 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177, de 13 de julho de 2018
(Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Mariana),

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado André Fernandes da Costa Milanez do exercicio da Função de Confiança
FC 07 - Responsável Técnico da Proteção Especial, a partir de 01 de abril de 2023.

 

Art. 2º - Fica nomeado Pedro Paulo Telles Leão para o exercicio da Função de Confiança FC 07 -
Responsável Técnico da Proteção Especial, a partir de 01 de abril de 2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 498, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Juliano Magno Barbosa do cargo Comissionado de Controlador Geral,
passando assumir a titularidade do cargo Procurador Geral, partir de 01 de abril de 2023, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 499, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Michelle Pereira Xavier para o cargo comissionado de Controlador Geral,
partir de 01 de abril de 2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2439

18

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercício

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL SMS 02/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE
CURRICULAR, destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Terapeuta
Ocupacional, nos termos deste edital, da Lei Complementar 175/2018, com a redação dada pela Lei
Complementar 205/2021e demais normas pertinentes.

O presente processo visa selecionar candidatos para contratação temporária, em regime próprio de
contratação previsto na Lei Complementar Municipal nº 175/2018, consoante os anexos do presente,
nos termos dos princípios que norteiam a administração pública: Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme art. 37 da Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da homologação
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Mariana.

1.3. As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são
os constantes no presente edital.

1.4. O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

1.5. O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrição (Anexo I);

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

1.6. A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do Processo
Seletivo Simplificado.

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DA RESERVA DE VAGAS
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2.1. Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste Edital,
não podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante Prova de
Títulos, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento:

2.1.1. No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 31/03/2023 a 11/04/2023, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem
como cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas.

2.1.1.1. Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Conego Amando nº161, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000, de 08:00 às
11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas

2.1.1.2. As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição
(Anexo I) e do “Curriculum Vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, cópia do documento de
identidade, CPF,título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, indicação do
PIS/PASEP, certificado de conclusão do curso superior na área e registro no conselho de classe;

2.1.2. Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico.

2.2. Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de
documento.

2.2.1. A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção.

2.3. Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1.

2.4. O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em
consequência anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo formação de cadastro de reserva para os classificados que excederem as
vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com Deficiência (PCD) e pessoas auto declaradas preta ou
parda, nos termos deste edital.

2.5.1. Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, alterado pelo
Decreto 5.296/2004, Decreto Federal nº 9.508/2018, 5%(cinco por cento) do total das vagas
oferecidas nesse Processo Seletivo serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os
critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade
entre a deficiência e as atribuições da função.

2.5.2. Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20%(vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei
8.112/1990 e suas alterações.

2.5.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº
12.764, de 27 de dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do
Superior Tribunal de Justiça, assim definidas:
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a)  Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho das funções;

b)  Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)  Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições
anteriores. Visão monocular;

d)  Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)  Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

2.5.6. Considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não
haverá, inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência. Durante a validade do PSS, se
surgirem novas vagas, a 5ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência, aplicando-se o
percentual mínimo de 5%(cinco por cento) para cada função prevista no Edital.

2.5.7. Para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

Informar que é PCD e deseja concorrer a vaga.a.
Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação desteb.
edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles
um médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem
como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais
especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores da
profissão.

2.5.7.1. O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;a.
Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;b.
A limitação no desempenho das atividades;c.
 A restrição de participaçãod.

2.5.8. O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota
mínima para aprovação.

2.5.8.1 .O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de
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Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato
de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a
prerrogativa legal.

2.5.8.2. O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a
surgir, na validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos
demais candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação.

2.5.10. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico
ou por qualquer dos motivos listados abaixo:

Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada ou não apresentar oa.
original para autenticação;
Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;b.
Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital; ouc.
Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;d.
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente dae.
Classificação Internacional de Doença – CID;
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidadef.
e registro profissional.

2.5.11.O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;a.
A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;b.
A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho nac.
execução das tarefas;
A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmented.
utilize;
O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.e.

2.5.12. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista
geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de
classificação.

2.5.13. Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à
perícia médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise
de equipe multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e
suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego
Temporário, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com
deficiência.

2.6. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste processo seletivo
nos termos da Lei Municipal 3.313/2019 e deste edital.
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2.6.1. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos
negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso
de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

2.6.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos no ato da inscrição do Processo Seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, vedada a declaração em
momento posterior.

2.6.3. A declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no
edital, caso não a faça no ato da inscrição.

2.6.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo
Seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua contratação, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

2.6.5. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

2.6.6. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

2.6.7. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

2.6.8. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

2.6.9. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros para cada função.

2.6.10. O resultado deverá ser publicado em duas listagens: a primeira contendo a pontuação de
todos os candidatos, incluindo os que se auto declararam preto ou pardo e a segunda, somente a
pontuação destes últimos.

 

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

3.1. São requisitos para contratação dos funcionários:

a) ser brasileiro (a) nato(a) ou naturalizado(a);

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;

c) estar quite com as obrigações militares;

d) estar quite com as obrigações junto a Justiça Eleitoral;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
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f) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a função.

 4 – DAS FUNÇÕES:

4.1.As funções, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:

FUNÇÃO HABILIDADES CARGA
HORÁRIA VAGAS REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE

EXIGÊNCIA

Terapeuta
Ocupacional

Experiência mínima
comprovada de 06
(seis) meses

30 horas
semanais 02 + CR R$ 4.183,72

Formação em curso
superior de
graduação em
Terapia Ocupacional
Registro no CREFITO
– Conselho Regional
de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional

 

4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

4.2.1. COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL

 

ATRIBUIÇÕES:

- Dedicar-se a tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências
físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua
recuperação e integração social:

-preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais ou outras
instituições, baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma
terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos;

- planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de
mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas,
para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades
remanescentes e melhorar seu estado psicológico;

- dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o
desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação;

-conduzir também programas recreativos;
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- realizar as demais atividades inerentes à profissão;

- selecionar, analisar e adaptar a atividade de cada indivíduo, dividindo-a em fases, observando e
determinando os aspectos motores, psíquicos, sensório-perceptivos, socioculturais, cognitivos e
funcionais necessários à realização da mesma;

- promover a autonomia de pessoas que apresentam, por razões ligadas a problemáticas específicas
(físicas, sensoriais, psicológicas, mentais ou sociais), temporariamente ou definitivamente,
dificuldades na inserção à participação na vida social;

- intervir no processo de integração social do indivíduo através do dimensionamento e uso de
atividades como elemento centralizador e orientador na construção do processo terapêutico;

- analisar o movimento como um todo, e suas partes componentes, identificando operações motoras
realizadas e suas estruturas morfofisiológicas;

- analisar todos os aspectos da vida cotidiana do indivíduo, ou autocuidados, trabalho, lazer, bem
como a gama de movimentos que se referem à complexidade das atividades e suas especificidades;

- analisar as atividades, sua divisão, tipo de desempenho, operacionalização e forma sequencial de
desenvolvimento, avaliando, ainda, o enfoque cognitivo, motor, afetivo e perceptivo necessários à
realização da atividade;

- definir o grau de complexidade envolvido por cada atividade do ponto de vista instrumental –
materiais permanentes e de consumo utilizados, ambiente e aspectos de segurança de forma a
determinar os fatores de risco;

- auxiliar o paciente no desenvolvimento de atividades da vida diária como alimentação, higiene,
cuidado pessoal, vestuário, comunicação escrita, verbal, gestual e locomotiva;

- auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades da vida prática – atividades domiciliares, do
cotidiano;

- auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades da vida do trabalho, do lazer, do uso de
órteses e próteses;

- planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores que estejam em
cumprimento de medidas socioeducativas;

- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação;

- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

- registrar todo atendimento em prontuário;

- realizar as demais atividades inerentes à profissão.
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5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “Curriculum Vitae” com o objetivo
de verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste
Edital.

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR:

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir:

I – Doutorado:3,0 (três) pontos;

II – Mestrado:2,0 (dois) pontos;

III – Pós Graduação:1,0 (um) ponto;

IV–Curso superior completo pertinente à função pleiteada (para as funções que exigem escolaridade
mínima de nível médio completo): 1,0 (um) ponto;

V –Declaração de curso superior em andamento pertinente à função pleiteada (para as funções que
exigem escolaridade mínima de nível médio completo): 0,5 (meio) ponto

VI–Cursos na área, com carga horária mínima de 20 horas. Cada curso terá peso de 0,5 (meio)
ponto, limitando-se a 2,0 (dois) pontos.

VII – Experiência profissional superior a 06 meses:

1 – Experiência comprovada de 06 meses e 1 dia a 02 anos: 0,5 (meio) ponto;

2 – Experiência comprovada de 02 anos e 1 dia a 04 anos: 1,0 (um) ponto;

3 – Experiência comprovada superior a 04 anos: 2,0 (dois) pontos.

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de
experiência profissional, nos termos dos incisos acima.

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante comprovação de
prestação de serviços anterior a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, mediante
apresentação de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de
Referência, Contrato de Prestação de Serviços, Declaração do Setor de Recursos Humanos ou
Declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado (se emitido por pessoa jurídica) e
devidamente assinado.

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

7.1 - Em caso de empate na classificação final, serão observados os seguintes critérios, nos termos
do Art. 6º, § 2º da Lei Complementar 175/2018:

I – servidor público efetivo, observados os casos de acumulação de cargos e funções públicas
permitida na Constituição da República;
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II – maior tempo de exercício da profissão;

III – maior idade.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo.

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular.

8.3 - O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento e na página oficial do Município.

9 - DOS RECURSOS:

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado
na Secretaria Municipal de Administração, no horário de 13h às 17horas no prazo de até3(três) dias
úteis após o resultado.

10 – DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de
convocação para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever
fundamentadamente os seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação;

10.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 3 (três) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato
perderá o direito à vaga.

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, observados os prazos
máximos previstos na Lei Complementar 175/2018, com a redação dada pela Lei Complementar
205/2021.

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal
de Mariana, a ser publicado no Diário Oficial do Município.

11.2 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários
e procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo acompanhamento
no Diário Oficial do município.

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão
apreciados e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado.

Mariana, 30 de março de 2023

 

Jonathan Chaves Silva

Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

Foto3X4
 
INSCRIÇÃONº                           
 
Nome do Candidato:
 
 
 
Nacionalidade:                                                                   Data deNascimento:
Idade:                          EstadoCivil:                                      Sexo:                                        Nº defilhos:                     
Localdenascimento:                                             UF:                            Identidade:
Endereço:                                                                                                                                                    nº
Bairro:                                                                                    Cidade:                                                                 UF:
CPF:                                                                                        Portador deDeficiência:(               )sim         (      )não
Carteira de Identidade:                                            PIS/PASEP:
Telefoneresidencial:                                                         Telefone para recado:
 
Documentos entregues:
(       ) cópia da Carteira de Identidade
(       ) cópia doCPF
(       ) cópia de comprovante deendereço
(      ) cópia do título de eleitor e comprovante de regularidade com a Justiça Eleitoral
(       ) Currículo Vitae,documentado
(       ) cópia certificado de reservista, de dispensa de incorporação ou equivalente, em caso de candidato do sexo masculino
 
Reservas de vagas:
(     ) Candidato(a) com deficiência
(     ) Candidato(a)se autodeclara preto(a) ou pardo(a)
 
Mariana,               de_______________/_______
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato

 
 

Assinatura doFuncionário
responsável pelainscrição

 

ANEXO II

ESTRUTURA DO CURRÍCULO VITAE (SUGESTÃO)
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A comprovação de experiência profissional e de tempo de serviço far-se-á mediante apresentação
de contrato de trabalho registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos
públicos, carta de referência, declaração de prestação de serviço oucontrato de prestação,
devidamente assinado pelo responsável.

 

1- DADOS PESSOAIS
 
1.1.
Nome:                                                                                                                                                                       
 
1.2. CPF:                                                                         
1.3.RG:                                                                                   
 
1.4. Carteira deTrabalho:                                                  1.5. Titulo deEleitor:                                                  
 
1.6.Nascimento:                   /               /                1.7.Nacionalidade:                                                                   
 
1.8.EstadoCivil:                                                              
1.9.Sexo:                                                                              
 
1. E-mail:                                                                                                                                                                  
 
1. TelefoneResidencial/Celular:                                                                                                                       
 
1. Endereço:                                                                                                                                              
                                                                             
Cidade:                                                                                             
2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE

 

3 – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (As três últimas instituições que trabalha ou ou, com o cargo ocupado
e tempo de serviço, devidamente comprovados*)

 
 

4 – ATIVIDADES EXTRACURRÍCULARES

 

5 – CURSOS REALIZADOS (Apresentar certificado dos cursos com a carga horária)

 

 

 

ANEXO III
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RECURSO CONTRA O PROCESSO SELETIVO (SUGESTÃO)

 

 

 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, Edital …………….

 

Nome:                                                                                                                                                   
     ,

portador do CPF: ___________________________________________ e da Carteira de Identidade:
____________________________(identificação obrigatória)

 

Eu, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo para a função de
___________________________________de acordo com o Edital …………..., venho solicitar a V. S.ª
revisão da análise curricular, com base na respectiva fundamentação.

 

Fundamentação:

 

 

 

 

 

Mariana ,  _______/_______________________/__________________

 

EDITAL SMS 03/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE
CURRICULAR, destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Médico
Plantonista Clinico, nos termos deste edital, da Lei Complementar 175/2018, com a redação dada
pela Lei Complementar 205/2021e demais normas pertinentes.

O presente processo visa selecionar candidatos para contratação temporária, em regime próprio de
contratação previsto na Lei Complementar Municipal nº 175/2018, consoante os anexos do presente,
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nos termos dos princípios que norteiam a administração pública: Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme art. 37 da Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da homologação
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Mariana.

1.3. As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são
os constantes no presente edital.

1.4. O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

1.5. O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrição (Anexo I);

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

1.6. A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do Processo
Seletivo Simplificado.

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DA RESERVA DE VAGAS

2.1. Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste Edital,
não podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante Prova de
Títulos, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento:

2.1.1. No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 31/03/2023 a 11/04/2023, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem
como cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas.

2.1.1.1. Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Conego Amando nº161, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000, de 08:00 às
11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas

2.1.1.2. As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição
(Anexo I) e do “Curriculum Vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, cópia do documento de
identidade, CPF,título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, indicação do
PIS/PASEP, certificado de conclusão do curso superior na área e registro no conselho de classe;

2.1.2. Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico.

2.2. Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de
documento.
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2.2.1. A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção.

2.3. Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1.

2.4. O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em
consequência anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo formação de cadastro de reserva para os classificados que excederem as
vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com Deficiência (PCD) e pessoas auto declaradas preta ou
parda, nos termos deste edital.

2.5.1. Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, alterado pelo
Decreto 5.296/2004, Decreto Federal nº 9.508/2018, 5%(cinco por cento) do total das vagas
oferecidas nesse Processo Seletivo serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os
critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade
entre a deficiência e as atribuições da função.

2.5.2. Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20%(vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei
8.112/1990 e suas alterações.

2.5.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº
12.764, de 27 de dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do
Superior Tribunal de Justiça, assim definidas:

a)  Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho das funções;

b)  Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)  Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições
anteriores. Visão monocular;

d)  Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)  Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
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2.5.6. Considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não
haverá, inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência. Durante a validade do PSS, se
surgirem novas vagas, a 5ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência, aplicando-se o
percentual mínimo de 5%(cinco por cento) para cada função prevista no Edital.

2.5.7. Para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

Informar que é PCD e deseja concorrer a vaga.a.
Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação desteb.
edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles
um médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem
como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais
especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores da
profissão.

2.5.7.1. O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;a.
Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;b.
A limitação no desempenho das atividades;c.
 A restrição de participaçãod.

2.5.8. O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota
mínima para aprovação.

2.5.8.1 .O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de
Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato
de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a
prerrogativa legal.

2.5.8.2. O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a
surgir, na validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos
demais candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação.

2.5.10. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico
ou por qualquer dos motivos listados abaixo:

Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada ou não apresentar oa.
original para autenticação;
Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;b.
Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital; ouc.
Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;d.
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente dae.
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Classificação Internacional de Doença – CID;
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidadef.
e registro profissional.

2.5.11.O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;a.
A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;b.
A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho nac.
execução das tarefas;
A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmented.
utilize;
O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.e.

2.5.12. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista
geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de
classificação.

2.5.13. Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à
perícia médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise
de equipe multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e
suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego
Temporário, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com
deficiência.

2.6. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste processo seletivo
nos termos da Lei Municipal 3.313/2019 e deste edital.

2.6.1. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos
negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso
de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

2.6.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos no ato da inscrição do Processo Seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, vedada a declaração em
momento posterior.

2.6.3. A declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no
edital, caso não a faça no ato da inscrição.

2.6.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo
Seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua contratação, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

2.6.5. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

2.6.6. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
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2.6.7. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

2.6.8. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

2.6.9. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros para cada função.

2.6.10. O resultado deverá ser publicado em duas listagens: a primeira contendo a pontuação de
todos os candidatos, incluindo os que se auto declararam preto ou pardo e a segunda, somente a
pontuação destes últimos.

 

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

3.1. São requisitos para contratação dos funcionários:

a) ser brasileiro (a) nato(a) ou naturalizado(a);

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;

c) estar quite com as obrigações militares;

d) estar quite com as obrigações junto a Justiça Eleitoral;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

f) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a função.

 4 – DAS FUNÇÕES:

4.1.As funções, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:

Cargo Carga Horária No.
Vagas

Remuneração
 Escolaridade/Exigência

MÉDICO PLANTONISTA
–
CLINICO

Plantão 06, 08 e 12
horas –
 

12+ CR

Plantão de 06 horas
R$ 880,02
Plantão de 08 horas
R$1.173,36
Plantão de  12 horas
R$ 1.760,04

Ensino Superior Completo -
Curso de Graduação em Medicina, com
Especialização ou Residência
Médica na área especifica ou
Comprovação de no mínimo 02 anos no
exercício da especialidade e registro no
respectivo Conselho de Classe – CRM.
              

MÉDICO PLANTONISTA
–
PEDIATRA

Plantão 06, 08 e 12
horas –
 

03+ CR

Plantão de 06 horas
R$ 880,02
Plantão de 08 horas
R$1.173,36
Plantão de  12 horas
R$ 1.760,04

Ensino Superior Completo -
Curso de Graduação em Medicina, com
Especialização ou Residência
Médica na área especifica ou
Comprovação de no mínimo 02 anos no
exercício da especialidade e registro no
respectivo Conselho de Classe – CRM.
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4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

MÉDICO PLANTONISTA CLINICO  – Prestar atendimento médico de urgência e emergência
clinico; Realizar procedimentos como intubação orotraqueal, passagem de cateter venoso central,
suturas e outros; prestar atendimento médico de intercorrências de pacientes na unidade; evoluir e
prescrever pacientes pediátricos, prescrever medicamentos, executar terapias e solicitar exames
diagnóstico conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela Instituição;
participar do Programa de Educação Médica Continuada; avaliar, acompanhar e tratar pacientes das
diversas clínicas, atuando no ciclo vital da criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso;
Realizar visitas domiciliares para assistência; Atuar nos grupos de educação em saúde e também na
educação continuada; Efetuar exames médicos; Emitir diagnósticos; Prescrever medicamentos e
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar as
atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego, realizar as atribuições em
consonância com as normativas do SUS.

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRIA– Prestar atendimento médico de urgência e emergência
pediátrica; Realizar procedimentos como intubação orotraqueal, passagem de cateter venoso
central, suturas e outros; prestar atendimento médico de intercorrências de pacientes na unidade;
evoluir e prescrever pacientes pediátricos, prescrever medicamentos, executar terapias e solicitar
exames diagnóstico conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela
Instituição; participar do Programa de Educação Médica Continuada; avaliar, acompanhar e tratar
pacientes das diversas clínicas, atuando no ciclo vital da criança e do adolescente, da mulher, do
adulto e do idoso; Realizar visitas domiciliares para assistência; Atuar nos grupos de educação em
saúde e também na educação continuada; Efetuar exames médicos; Emitir diagnósticos; Prescrever
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do
paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego, realizar as
atribuições em consonância com as normativas do SUS

4.2.1. COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “Curriculum Vitae” com o objetivo
de verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste
Edital.

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR:

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir:
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I – Doutorado:3,0 (três) pontos;

II – Mestrado:2,0 (dois) pontos;

III – Pós Graduação:1,0 (um) ponto;

IV–Curso superior completo pertinente à função pleiteada (para as funções que exigem escolaridade
mínima de nível médio completo): 1,0 (um) ponto;

V –Declaração de curso superior em andamento pertinente à função pleiteada (para as funções que
exigem escolaridade mínima de nível médio completo): 0,5 (meio) ponto

VI–Cursos na área, com carga horária mínima de 20 horas. Cada curso terá peso de 0,5 (meio)
ponto, limitando-se a 2,0 (dois) pontos.

VII – Experiência profissional superior a 06 meses:

1 – Experiência comprovada de 06 meses e 1 dia a 02 anos: 0,5 (meio) ponto;

2 – Experiência comprovada de 02 anos e 1 dia a 04 anos: 1,0 (um) ponto;

3 – Experiência comprovada superior a 04 anos: 2,0 (dois) pontos.

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de
experiência profissional, nos termos dos incisos acima.

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante comprovação de
prestação de serviços anterior a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, mediante
apresentação de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de
Referência, Contrato de Prestação de Serviços, Declaração do Setor de Recursos Humanos ou
Declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado (se emitido por pessoa jurídica) e
devidamente assinado.

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

7.1 - Em caso de empate na classificação final, serão observados os seguintes critérios, nos termos
do Art. 6º, § 2º da Lei Complementar 175/2018:

I – servidor público efetivo, observados os casos de acumulação de cargos e funções públicas
permitida na Constituição da República;

II – maior tempo de exercício da profissão;

III – maior idade.

 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo.

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular.
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8.3 - O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento e na página oficial do Município.

9 - DOS RECURSOS:

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado
na Secretaria Municipal de Administração, no horário de 13h às 17horas no prazo de até3(três) dias
úteis após o resultado.

10 – DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de
convocação para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever
fundamentadamente os seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação;

10.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 3 (três) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato
perderá o direito à vaga.

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, observados os prazos
máximos previstos na Lei Complementar 175/2018, com a redação dada pela Lei Complementar
205/2021.

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal
de Mariana, a ser publicado no Diário Oficial do Município.

11.2 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários
e procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo acompanhamento
no Diário Oficial do município.

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão
apreciados e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado.

Mariana, 30 de março de 2023

 

Jonathan Chaves SIlva

Secretário Municipal de Saúde

 

 

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO
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Foto3X4
 
INSCRIÇÃONº                           
 
Nome do Candidato:
 
 
 
Nacionalidade:                                                                   Data deNascimento:
Idade:                          EstadoCivil:                                      Sexo:                                        Nº defilhos:                     
Localdenascimento:                                             UF:                            Identidade:
Endereço:                                                                                                                                                    nº
Bairro:                                                                                    Cidade:                                                                 UF:
CPF:                                                                                        Portador deDeficiência:(               )sim         (      )não
Carteira de Identidade:                                            PIS/PASEP:
Telefoneresidencial:                                                         Telefone para recado:
 
Documentos entregues:
(       ) cópia da Carteira de Identidade
(       ) cópia doCPF
(       ) cópia de comprovante deendereço
(      ) cópia do título de eleitor e comprovante de regularidade com a Justiça Eleitoral
(       ) Currículo Vitae,documentado
(       ) cópia certificado de reservista, de dispensa de incorporação ou equivalente, em caso de candidato do sexo masculino
 
Reservas de vagas:
(     ) Candidato(a) com deficiência
(     ) Candidato(a)se autodeclara preto(a) ou pardo(a)
 
Mariana,               de_______________/_______
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato

 
 

Assinatura doFuncionário
responsável pelainscrição

 

ANEXO II

ESTRUTURA DO CURRÍCULO VITAE (SUGESTÃO)

A comprovação de experiência profissional e de tempo de serviço far-se-á mediante apresentação
de contrato de trabalho registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos
públicos, carta de referência, declaração de prestação de serviço oucontrato de prestação,
devidamente assinado pelo responsável.

 

1- DADOS PESSOAIS
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1.1.
Nome:                                                                                                                                                                       
 
1.2. CPF:                                                                         
1.3.RG:                                                                                   
 
1.4. Carteira deTrabalho:                                                  1.5. Titulo deEleitor:                                                  
 
1.6.Nascimento:                   /               /                1.7.Nacionalidade:                                                                   
 
1.8.EstadoCivil:                                                              
1.9.Sexo:                                                                              
 
1. E-mail:                                                                                                                                                                  
 
1. TelefoneResidencial/Celular:                                                                                                                       
 
1. Endereço:                                                                                                                                              
                                                                             
Cidade:                                                                                             
2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE

 

3 – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (As três últimas instituições que trabalha ou ou, com o cargo ocupado
e tempo de serviço, devidamente comprovados*)

 
 

4 – ATIVIDADES EXTRACURRÍCULARES

 

5 – CURSOS REALIZADOS (Apresentar certificado dos cursos com a carga horária)

 

 

 

ANEXO III

 

RECURSO CONTRA O PROCESSO SELETIVO (SUGESTÃO)

 

 

 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, Edital …………….
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Nome:                                                                                                                                                   
     ,

portador do CPF: ___________________________________________ e da Carteira de Identidade:
____________________________(identificação obrigatória)

 

Eu, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo para a função de
___________________________________de acordo com o Edital …………..., venho solicitar a V. S.ª
revisão da análise curricular, com base na respectiva fundamentação.

 

Fundamentação:

 

 

 

 

 

Mariana ,  _______/_______________________/__________________

 


